
DIÁRIO OFtCíAL DO ESTADO SAO PAULO, 10 DE ABRIL DE 1980 PAGINA S 

1 _ E E P G (Agrupada) do B a i r r o La j ead inho 
d) município de Itapeüninga 
1 — E E P G do D i s t r i t o de A l a m b a r i , com a denominação de E E P G 

" P r o l Edua rdo S o a r e s " 
2 — E E P G (Agrupada) do D i s t r i t o de G r a m a d i n h o 
e) município de I tapeva 
1 — E E P G do D i s t r i t o de Taquari-Vaí 
2 — E E P G da V i l a Nossa S e n h o r a de Fátima 
3 — E E P G do D i s t r i t o de G u a r i z i n h o , com a denominação de E E P G 

" P r o f C i n i r a D a n i e l da S i l v a " 
4 — E E P G (Agrupada) do B a i r r o Cape l a de São Roque 
f) município de I t aporanga 
1 — E E P G (Agrupada) d a V i l a A l v o r a d a 
2 — E E P G (Agrupada) do B a i r r o R i o Verde 
3 — E E P G (Agrupada) do B a i r r o da Onça 
g) município de Itararé 
1 — E E P G do B a i r r o da C r u z da P e n h a 
h) município de I tu 

. , \ — E E P G (Agrupada) do B a i r r o P i r ap i t i n gu i , com a denominação 
de E E P G (Agrupada) " D r . F ranc i s co U r s a i a " 

i) município de P iedade 
1 — E E P G d a Colônia Rose i r a 
j) município de R i b e i r a " 
1 — E E P G do D i s t r i t o de Itapirapuã 
1) município de Ribeirão Verme lho do S u l 
1 — E E P G do B a i r r o dos Pad i l has 
\ ~~ / / g r u p a d a ) do B a i r r o S a n t a Te r e z inha 
6 _ E E P G (Agrupada) do B a i r r o B a r r a Alegre 
n u município de São M a n u e l 
1 — E E P G ao D i s t r i t o de Pratânea 
2 — E E P G do D i s t r i t o de Aparec ida de São M a r u e l 
n> uiunic ipic de Sorocaba 
1 — E E P G dc P a r i u * La ran j e i ras 
0) município de lapira í 
1 — E E P G i Ag rupada ) do B a i r r o do T u r v o 
I I I — DR£ de C a m p i n a s 
a,) município de A m e r i c a n a 

nésia M a r t i n i " " " A Z U l ' C ° m a d e n o m i I l a Ç à « de E E P G Profa, s i 
to município de C a m p o L i m p o P a u l i s t a 
1 — E E P G cie Parque In t e rnac i ona l 
c) jiuniciCK de Concha l 
1 — E E P G de Estação de Tu juguaba 
d) município de Jundiaí 
1 — E E P G do J a r c i m Estádio 
e) município de M o j i - G u a c u 
1 — E E P G do B a i r r o do I taqu i 
f) município de M o n t e - M o r 
1 — E E P G (Agrupada) do Bai iTo dos Pavioü 
g) município de P rac icaba 

S a m p a i o " 1 ~~ E E P G tía V i l a C n s t l n a - c o m a denominação de E E P G ' D r . João 
. h i itmnicípit de S e i r a N e g m 

1 — E E P G (Agrupada) do B a i r r o dos F rancos 
I V — D R E de Ribeirão Pre to 
a) municíp.c de A ra raqua ra 
1 — E E T G ^Agrupada) do Núcleo Hab i t ac i ona l C E C A P 
b> município de Bebedouro 
1 — S E P G (Agrupada) do •ardim Cláudia 
c> município de M o n t e A z u l Pau l i s t a 
1 — E E P G tifc Marcondésia 
a) nunicípio de Pedregu lho 
1 _ E E P G (Agrupada) de Pedregulho 
e) .Tiunicípiu de Sáo J o a q u i m da B a r r a 
1 — E E F G de Sãu Joaqu im da B a r r a 
2 — E E P G do J a r n m Paraíso 
V — D R E ae São José do R i o Pre to 
a) município de São José ^o R i o Pre to 
1 — E E P G ao C i r c u l o Operário R u r a l , com a denominaçãc de E E P G 

" P r o f a . Yve te G a b r i e l A t ique 
2 — S E P G (Agrupada) da V i l a T o n i n h o 
b) município de Três Fronte i ras 
1 — E E P G d a F a z e n d a S o c i m b r a ' 
V I — D R E de Araçatuba 
a) município de Penápolis 
1 — E E P G ^Agrupada) do J a r d i m Tóquio 
V I I — D R E de Pres idente P rudente 
a) município de M i r a n t e do P a r a n u p a n e m a 
1 — E E i ' G do B a i r r o Paraíso 
b) município de Salmourão 
1 — E E P G ae Salmourão 
c) município de Teodoro Sampa io 
1 — E E P G ao Por to P r i m a v e r a 
V I I I — D R E de Marília 
a) município de Echaporã 
1 — E E P G (Ag rupada j d a G r a n j a M i z u m o t o 
b) município de Marília 
1 — E E P G (Agrupada) do J a r d i m Aeroporto 
2 — E E P G «.Agrupada) do J a r d i m Bande i rantes 
c) município de C l i e n t e 
1 — E E P G (Agrupada) da Fazenda A m o r e i r a 
I X — D E E oo Va le do R i b e i r a 
a) município de E ldorado 
1 — S E P G oe Itapíúna 
b) município de Iguapé 
1 — E E P G do Ba i r r o I capara 
0 município de i a cup i r anga 
1 — E E 1 G (Agrupada) J a r d i m B o t u j u r u 
d) município de .'uquiá 
1 — E E P G de V i i a Sanches 
2 — E E P G oe V i l a F l o r i n d o 
e) município ae Rt i racatu 
1 — E E P G üe Santo R i t a de Cássia 
2 — E E P G (Agrupada) da Vüa K a m a i t i 
1) município de P t d r o de Toledo 
1 — J Í E P G ae T re - B a r r a s 
g) município de Sete B a r - a s 
1 — E E P G (Agrupada) do fcairro Ribeirão da S e r r a 
Ar t i go 2.° — O Secretário a a Educação a u ornará a instalação das 

escolas de yue t ra ta o art igo anter ior e fixará o número ttt classes de i . a à 4.a 
séries. 

Art igo 3." — O Se-retário da Educação f ica autor i zado a admi t i r ou 
de i gnar conforme o ca*o. o pes&oal cecnico e adm in i s t r a i ' v o mínimo iiecessáno 
a<' func ionamento das unidades cr iadas, no t termos e critérios estabelecidos pelo 
Decreto n.o 7.709, de IH de mtj-ço de 1976. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor na aa ta de sua publicação, 
retroagindo seus eleitos a par t , i de 30 de jane i ro de 1980. 

Píiiácio dos Bande i rantes , 9 de abr i i de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F -
Luiz F e r r e i r a Martins, Secretário d a 1'ducação 
C a l t m Eid Secretário de E3tado-Ch«H> da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casp C i v i l , aos 9 de ab r i l de 1930. 
M a n a Ange l i ca G a l i a z z \ D i r e t o ra d a Dlvií.ao de Atos= Of i c iam 

D E C R E T O N.° 14.926, D E 8 D E A B R I L D E 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — Passa a denominar -se «Professor José P i n t o Marcondes 
Pestana* a E E P G (Agruoada) do B a i r r o da Cidade Nova. em P indnmonhangaba 
— DeJegacia de E n s i n o de P i n d a m o n h a n g a b a — Divisão Reg i ona l de E n s i n o do 
Vale do Paraíba. 

eaçao. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

Palácio dos Bande i rantes , 9 de ab r i l de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de ab r i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.927, D E 9 D E ABRIL D E 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar -se «Francisco D ias PaschoaH a E E 
P G da V i l a Tenente Vasconcel los, em São João da B o a V i s t a — D . E . de São 
João da B o a V i s t a — Divisão Reg iona l de Ens ino de C a m p i n a s . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação . 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de abr i l de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Sscretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de abr i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.928, DE 9 D E ABRIL D E 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Professora M a r i a Ga lante Nora» 
a E E P G do Con junto Hab i t a c i ona l da C E C A P , em São José do R i o Preto — D e 
legacia de E n s i n o de São José do R i o Pre to — Divisão Reg iona l de Ens ino de 
São José (to B i o Preto . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i 
cação . 

Palácio dos Bande i rantes . 9 de abr i l de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de abr i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.929, D E 9 D E ABRIL D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição de equipamento»' ã instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com ."undamento no art igo 87. d a 
L e i n.° 440, de 24 de setembro de 1974, è art igo 2.°, da L e i n.o 1.003, de 22 
de j u n h o de 1976, regulamentadas pelo art igo 2°, inciso II, do Decreto n.° 
13.008, de 21 de dezembro de 1978 e à vista das deliberações do Conselho Es t adua l 
de Auxílios e Subvenções, 

Deereta: 
Ar t i go 1.° — F i c a eoncedido auxílio de C r * '57.433,03 (c inquenta e 

sete m i l , quatrocentos e t r i n t a i três cruzeiros e três centavos) para aquisição de 
equipamentos à seguinte instituição ass is tenc ia l : 

D . R. 05 — C A M P I N A S 

Piracaia 

I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia São Vicente de Pau lo de P i r a c a i a . 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado em conta especial peia Secre tar ia 
d a Fazenda . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigoi n a d a l a de suâ p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de ab r i l de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curia ti, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de abr i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i re tora da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O X." 14.930, DE 9 D E ABRIL DE 1980 

Dispõe sobre concessão de auxílio para aquisição nc equipamentos ã instituição 
assistencial que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, com fundamento i o >'tigo 33 da Lei 
n.o 8.662, de 21 de jane i ro de 1965, regulamentada pelos a i t igos 1." e 3r das 
Disposições Transitórias do Decreto n.o 13.008, de 21 de dezembro de 1978 e à 
v is ta das deliberações do Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a concedido auxílio de Cr$ 6.051,83 (seis m i l , c inquenta 

e u m cruzeiros e o i tenta e três centavos) para aquisição de equipamentos à se
guinte instituição ass is tenc ia l : 

D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

Piracaia 

I rmandade da S a n t a Casa de Misericórdia São Vicente de Pau lo de P i r a c a i a . 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá através de crédito próprio, registrado em conta especial pela Secretar ia 
da Fazenda, 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de abr i l de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curíati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de abr i l de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra i a Divisão de A i o s Of ic ia is 

D E C R E T O N.o 14.931, D E 9 D E .ABRIL DE 1980 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Socia l do Palácio 
do Governo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a autor i zada a doação ao F u n d o de Assistência 
Soc i a l do Palácio do Governo , dos mater ia is usados, pertencentes ao patrimô
nio de várias Secretar ias de Es tado e declarados excedentes pela D E M E X . da 
Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , da Secretar ia da Administração — 
C A M — 222-80: 

I — pertencentes à Secre tar ia da Justiça: 
a) Administração Super ior da Secretar ia e da Sede: 
I — C A M — 166-80 — A lmoxar i f ado — ofício — 3700-79; 
II — pertencentes à Secre tar ia dos Transportes : 


